
Comissão Mista Permanente sobre 
Migrações Internacionais e Refugiados

9 de Agosto de 2023



Presentation Title 2

Migrar é um direito inalienável

A DECLARAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EMSEU  

ARTIGO 14º DIZ QUE “CADA PESSOA TEM O  

DIREITO A BUSCAR E GOZAR DE ASILO EM  

OUTROS PAÍSES SEM SOFRER PERSEGUIÇÃO”.



• No Brasil, a Constituição Federal de 1988 garante igualdade de
direitos para todas as pessoas que residem no país,
nacionais ou migrantes. Direito à saúde, à educação, ao
trabalho, à assistência social, à previdência social, à
liberdade de expressão, à livre circulação em território
nacional, a se reunir para fins pacíficos, à participação na
vida cultural, ao acesso à justiça, entre tantos outros, são
direitos garantidos a todas as pessoas migrantes, incluindo
refugiados(as), vítimas de tráfico de pessoas e apátridas
residentes no país, independentemente de sua
nacionalidade ou condição migratória.

IGUALDADE DE DIREITOS



A Lei de Migração brasileira nº 13.445/2017, foi elaborada sob uma perspectiva de direitos

humanos:

▪ Não criminalização da migração;

▪ Impossibilidade de prisão por razões migratórias;

▪ Acolhida humanitária e reunião familiar como princípios;

▪ Universalização do conceito de autorização de residência, desvinculando-o dos modos de

entrada;

▪ Facilidade para emissão de documentos para migrantes em situação de vulnerabilidade;

▪ Garantia de acesso pleno a direitos, sem discriminação em razão da condição migratória;

▪ Proibição de deportação e expulsão coletivas;

▪ Garantia de ampla defesa em casos de deportação, repatriação e expulsão de migrantes

IGUALDADE DE DIREITOS



6



A POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
AGENDA MIGRATÓRIA

A pessoa migrante em situação de

vulnerabilidade ou risco social tem direito

de ser atendida nos equipamentos e

serviços do SUAS

O acesso aos programas e serviços

socioassistenciais é de natureza pública e se

destina às famílias que “delas necessitam”,

inclusive migrantes, independentemente

de seu status migratório e porte de

documentação.
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As ofertas socioassistenciais - serviços, benefícios, programas e projetos, são

garantidas aos migrantes e refugiados em todos os níveis de proteção de acordo

com as demandas e necessidades, sem qualquer distinção.

Compreender o alcance e o propósito dos serviços socioassistenciais são

fundamentais para avaliar encaminhamentos mais adequados na rede

socioassistencial e a possibilidade de acionar outras políticas setoriais.

O Papel do SUAS
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SUAS = INSTANCIAS DE PACTUAÇÃO
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MUNICIPAIS
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 União, estados e municípios – cofinanciamento
 União e estados – apoio técnico e financiamento
 Estados e municípios - Execução de serviços

Pacto  Federativo



1)Compõe o Comitê Federal de Assistência Emergencial (CFAE)

2)Coordena o Subcomitê Federal para Acolhimento e Interiorização de Imigrantes em Situação de

Vulnerabilidade (SUFAI) 

3)Subcomitê Federal de Recepção, Identificação e Triagem

4)Coordena Grupo de Discussão Indígena Nacional

5)Colidera em conjunto com ACNUR o Grupo de Trabalho de Proteção

6)Coordenação e monitoramento mensal in loco 

7)Compõe o Grupo de Trabalho voltado ao estabelecimento da Política Nacional de Migrações,

Refúgio e Apatridia-coordenado pelo MJSP

8)Compõe o Conselho Nacional de Imigração (CNIg) como titular e suplente e acompanha o CONARE

9)Compõe o Grupo Interministerial sobre Cooperação Humanitária Internacional do Brasil – Decreto 9.860-

2019.

10)Câmara Técnica de Migrantes e Refugiados – CIT – discussão sobre a possibilidade de serviços 

específicos

Responsabilidades/competências da SNAS/MDS nas açõesfederalizadas



ESTRUTURA DE  
GOVERNANÇA

Em fase derecomposição da 

nova estutura de governo.
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MIGRAÇÃO VENEZUELANA –RORAIMA

CENÁRIO PÓS FEDERALIZAÇÃO



Eixo 2
ACOLHIDA
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Eixo 2. Acolhimento

https://hcr.pages.gitlab.cartong.org/opsmap/opsmap-brazil/

https://hcr.pages.gitlab.cartong.org/opsmap/opsmap-brazil/
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EIXO 3 INTERIORIZAÇÃO



Meta

2.500/mês

http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/painel-interiorizacao/



https://www.r4v.info/pt/brazil
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Camara Técnica de Refugiados e Migrantes no SUAS, instituída no 

âmbito da CIT  em abril/2023 com a representgaçao da Uniõ ( MDS), 

Fonseas ( Estados) e  Congemas ( municípios)



Planejamento Estratégico Institucional do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome para os anos 2023 - 2026
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COFINANCIAMENTOS EM 2023

Em tramitação – 9 solicitações

Nos territórios destacados, ocorre a predominância de
demanda de atendimento à população indígena migrante e
refugiada venezuelana.

COFINANCIAMENTO FEDERAL EMERGENCIAL -SUAS

Atualmente em 2023 – 15 solicitações




